
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.965, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989

Cria Área de Livre Comércio no Município de
Tabatinga, no Estado do Amazonas, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 112, de
1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DE

TABATINGA

Art. 1º É criada, no Município de Tabatinga, Estado do Amazonas, área de livre
comércio de importação e exportação e de regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade
de promover o desenvolvimento da região de fronteira do extremo oeste daquele Estado.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda do Rio Solimões, uma
área contínua com superfície de 20km², envolvendo o perímetro urbano da cidade de Tabatinga,
onde se instalará a Área de Livre Comércio de Tabatinga - ALCT, que incluirá espaço próprio
para o entrepostamento de produtos a serem nacionalizados ou reexportados.

Parágrafo único. Considera-se integrada à ALCT a faixa de superfície dos rios a ela
adjacentes, nas proximidades de seus portos, observadas as disposições dos Tratados e
Convenções Internacionais.

CAPÍTULO II
DO REGIME FISCAL

Art. 3º A entrada de produtos estrangeiros na ALCT far-se-á com suspensão dos
impostos de importação e sobre produtos industrializados, quando destinados.
............................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991

Cria a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim,
no Estado de Rondônia, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É criada, no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, uma área de
livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com a finalidade de
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo noroeste daquele Estado e com
o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de
integração latino-americana.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, na margem direita do Rio Mamoré, uma
área contínua com a superfície de 82,50 km², envolvendo, inclusive, o perímetro urbano da
Cidade de Guajará-Mirim, onde será instalada a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim -
ALCGM, incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas
ou reexportadas.

Parágrafo único. Considera-se integrante da ALCGM toda a sua superfície territorial,
observadas as disposições dos tratados e das convenções internacionais.

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à ALCGM serão
obrigatoriamente destinadas a empresa autorizada a operar nessa área.
............................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991

Cria áreas de livre comércio nos municípios de
Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima e dá
outras providências. (Ementa com redação dada
pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São criadas, nos municípios de Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima,
áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com
a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele
Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a
política de integração latino-americana. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de
30/6/2008)

Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, fará demarcar suas
áreas, coincidindo com suas superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já
demarcadas, onde funcionarão as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo locais
próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de Boa
Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições
dos tratados e convenções internacionais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de
30/6/2008)

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre
Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - ALCB serão, obrigatoriamente, destinadas às
empresas autorizadas a operar nessas áreas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de
30/6/2008)
............................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dá nova redação ao § 1° do art. 3° aos arts. 7° e 9°
do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967,
ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de
abril de 1976 e ao art. 10 da Lei n° 2.145, de 29 de
dezembro de 1953, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 11. É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, área de
livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida com a
finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele
Estado e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de
integração latino-americana.

§ 1º O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa dias, área contínua onde será
instalada a área de livre comércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias
a serem nacionalizadas ou reexportadas.

§ 2º Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o disposto na Lei n° 8.256, de
25 de novembro de 1991.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.857, DE 8 DE MARÇO DE 1994

Autoriza a criação de áreas de livre comércio nos
Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no
Estado do Acre, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos Municípios de Brasiléia, Estado
do Acre, com extensão para o Município de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no Município de
Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, Áreas de Livre Comércio de exportação e importação, sob
regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das
respectivas regiões.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a superfície de 20
Km2, envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos dos Municípios de Brasiléia e Epitaciolândia
e do Município de Cruzeiro do Sul, onde serão instaladas as Áreas de Livre Comércio de
Brasiléia - ALCB e do Cruzeiro do Sul - ALCCS, respectivamente, incluindo locais próprios para
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de Brasiléia
com extensão para o Município de Epitaciolândia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS todas
as suas superfícies territoriais, observadas as disposições dos tratados e convenções
internacionais.

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre
Comércio de Brasiléa - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS serão, obrigatoriamente, destinadas
às empresas autorizadas a operar nessas áreas.
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